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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO (198) - 0032217-22.2011.8.14.0301

APELANTE: RAIMUNDO GUILHERME DE AZEVEDO RODRIGUES, PARA MINISTERIO PUBLICO
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

APELADO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

RELATOR(A): Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA

 

EMENTA

 

 

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO

ACOLHIDA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. (ART. 150, VI, C, DA CF). AUSÊNCIA DE

QUALQUER MENÇÃO ÀS TAXAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DE URBANIZAÇÃO 

  NO TITULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA PARA

 MODIFICAR A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA COBRANÇA DE IMPOSTO PARA

TAXAS. VÍCIO QUE IMPLICARIA EM ALTERAÇÃO DO PRÓPRIO LANÇAMENTO

TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS.

SENTENÇA MANTIDA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 1-      O apelante sustenta que a Certidão de Dívida Ativa que instrui a ação executiva envolve

também taxas de resíduos sólidos e urbanização, que não seriam alcançados pela

imunidade tributária, podendo ser perfeitamente exigidos do Sindicato. De fato, sabe-se

que a imunidade da qual goza o apelado não alcança as taxas.  Entretanto, da análise da

petição inicial, bem como, da certidão de Dívida Ativa acostada na inicial (Num.

1339396), observa-se que na composição do valor exigido foi levado em consideração

apenas a cobrança do IPTU, inexistindo qualquer menção as referidas taxas. 

 2-          Assim, a inclusão de taxasnão discriminadas no título executivo originário implicaria em

substancial modificação da causa de pedir e do pedido da ação, vez que haveria substituição
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 da própria espécie de tributo executado. Impossibilidadede substituição da CDA para

 modificar a fundamentação legal da cobrança de imposto para taxas. Vício que implicaria

em alteração do próprio lançamento tributário.  

 3-          Em atenção ao princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda

deve responder pelas despesas dela decorrentes, portanto, tendo em vista que a Fazenda

Pública Municipal deu causa à instauração do processo, baseando-se em título executivo

eivado de vício insanável, deve arcar com a verba honorária, fixada pelo Juízo de origem,

em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 85, §3º, I do CPC, cujo valor obedece aos

parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade.

 4-      Fazenda Pública isenta de custas.  

 5-      RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores que integram
a 2ª Turma de Direito Público deste Egrégio Tribunal do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento a Apelação, nos termos do voto da Desembargadora relatora.

Plenário da 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sessão ordinária realizada
aos dezesseis dias do mês de setembro de 2019.

Julgamento presidido pela Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento.

 

 

RELATÓRIO

 

RELATÓRIO 

Tratam-se de recurso de Apelação Cível interposto pelo Município de Belém, contra decisão

proferida pelo MM. Juízo da 2º Vara de Execução Discal da Comarca de Belém, que, nos autos da Execução

Fiscal, ajuizada pelo mesmo em face de Ana Suley Lima da Silva, que acolheu a exceção de pré-executividade

e declarou extinta o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC c/c art. 150, VI, “c”,

da CF/88.

Em suas razões (Id. nº 1339399), aduz o ora apelante, que preliminarmente é preciso entender

o que vem a ser imunidade, para só então depois adentrar na análise da situação em face da Constituição

Federal e a decisão do STF que reconhece a imunidade da apelada. Pois bem, a imunidade juntamente com os

princípios de direito tributário se constitui em limitações ao poder que é conferida pela Constituição Federal

aos seus entes, quais sejam a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal de tributar.
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Da impossibilidade de imunidade das taxas, defende o apelante que a espécie tributaria “taxa”

possui uma definição na própria Constituição Federal, no bojo do inciso II, do art. 145: é o tributo cobrado

pelo exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

Assim, requer pelo conhecimento e provimento do presente recurso para reformar a sentença,

reconhecendo-se o descumprimento pelo Sindicato dos Trabalhadores no Comercio de Minérios e Derivados

de Petróleo no Estado do Pará da obrigação acessória imposta a todos os contribuintes neste município de

Belém, e, assim, afastar a condenação fazendária ao pagamento de honorários, atribuindo-se estes a que deu

causa ao ajuizamento da ação. Ademais, requer o prosseguimento da execução quanto a cobrança das taxas

de urbanização e resíduos sólidos, diante da perfeita verificação da incidência das taxas na espécie .

Em contrarrazões, (Id. nº 1339399) o apelado requer pelo recebimento das contrarrazões e, ao

final, seja negado provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município de Belém, porquanto, correta

a r. sentença atacada, devendo ser mantida, pelos seus próprios fundamentos.

A procuradora de justiça Tereza Cristina de Lima deixou de se manifestar, por verificar a falta

de interesse público primário e relevância social que tornem necessária a manifestação do Órgão Ministerial.

(Id. nº 1457027).

É o sucinto relatório.

 

VOTO

 

No caso concreto, o próprio Município de Belém, que ingressou com a ação de Execução

Fiscal contra o Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo no Estado do

Pará, reconhece em razões recursais a imunidade do ora apelado com relação ao imposto (IPTU), entretanto,

sustenta que a Certidão de Dívida Ativa que instrui a ação executiva envolve também taxas de resíduos

sólidos e urbanização, que não seriam alcançados pela imunidade tributária, podendo ser perfeitamente

exigidos do Sindicato.

De fato, sabe-se que a imunidade da qual goza o apelado não alcança as taxas.  Entretanto, da

análise da petição inicial, bem como, da certidão de Dívida Ativa acostada na inicial (Num. 1339396),

observa-se que na composição do valor exigido foi levado em consideração apenas a cobrança do IPTU,

inexistindo qualquer menção as referidas taxas.
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Quanto à possibilidade de substituição da CDA para modificar a fundamentação legal da

cobrança de imposto para taxas, inviável, considerando se tratar de vício que implicaria em alteração do

próprio lançamento tributário.

Ademais, a inclusão de taxas não discriminadas no título executivo originário implicaria em

substancial modificação da causa de pedir e do pedido, quando substituída a própria espécie de tributo

executada.

No ato da inscrição em Dívida Ativa, o Fisco deve tomar todas as cautelas para que sejam

inscritos apenas os créditos tributários realmente passíveis de cobrança, líquidos, certos e exigíveis.

 Principalmente, considerando a presunção de certeza comum dos atos da Administração Pública em geral.

Sabe-se que a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa até a sentença de 

embargos, conforme dispõe o parágrafo 8º do artigo 2º da Lei 6.830/80, in verbis:

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que Dívida Ativa  somente 
poderá ser emendada ou substituída nas hipóteses de  conforme dispõe erro material ou formal,
a Súmula 392/STJ:

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença
de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação

(grifo nosso).do sujeito passivo da execução. 

Neste sentido, o STJ consolidou posicionamento no julgamento do Recurso Especial REsp

1045472/BA (Tema 166), sob o rito dos recursos repetitivos, senão vejamos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA
PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU MATERIAL.
SÚMULA 392/STJ. 1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até
a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
 vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ). 2. É que: "Quando
haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária
alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de
base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será
indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo
decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a
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inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A
certidão é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é

 possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será
 (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingridinviável simplesmente substituir-se a CDA."

Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e
Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto
Alegre, 2009, pág. 205). 3. Outrossim, a apontada ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC,
não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese
dos autos. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1045472/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

Quanto a condenação do apelante em honorários advocatícios, em atenção ao principio da

causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelas despesas dela decorrentes,

portanto, tendo em vista que a Fazenda Pública Municipal deu causa à instauração do processo, baseando-se

em título executivo eivado de vício insanável, deve arcar com a verba de honorária, nos moldes fixados pelo

juízo de origem, em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 85, §3º, I do CPC, cujo valor obedece aos

parâmetros de proporcionalidade e razoabilidade.

DISPOSITIVO:

Ante o Exposto,  do Recurso e  provimento, mantendo a sentençaCONHEÇO NEGO-LHE

vergastada em todos os seus termos.

Belém, 16 de setembro de 2019.

 

 

NAJDA NARA COBRA MEDA
Desembargadora Relatora

 

 

 

Belém, 16/09/2019
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